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CONVOCAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
APRESENTAÇÃO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS  

 

REF.: PP rr oo cc ee ss ss oo   LL ii cc ii tt aa tt óó rr ii oo   nn ºº   00 22 88 // 22 00 22 33 ..   

DD ii ss pp ee nn ss aa   dd ee   LL ii cc ii tt aa çç ãã oo   nn ºº   00 00 44 // 22 00 22 33 ..   
 
Objeto: Locação. Constitui a Locação de 01 (um) Imóvel com 02 (dois) Vãos Livres e 01 (um) Primeiro Andar 
na Zona Urbana para sediar as instalações da Secretaria Municipal de Educação-FME e demais 
Departamentos, destinados atender as demandas da Unidade Administrativa no Município de Brejão/PE, de 
acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE BREJÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 30.820.772/0001-30, com endereço na sede, sito Travessa Capitão Francisco Furtado, s/nº - Centro – CEP: 
55.325-000 – Brejão/PE, o ordenador de despesa no uso de suas prerrogativas legais, tendo em vista o princípio da 
publicidade, conforme inscrito no caput do art. 37, caput, da CRFB/1988 e atendendo à solicitação, convida 
Locadores para apresentar cotação de preços visando subsidiar a Contratação, desta forma, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que de acordo com o Processo Licitatório nº 028/2023 – DISPENSA de Licitação nº 
004/2023. 

1. DA COTAÇÃO: A cotação deverá ser apresentada através de proposta de preços com nome, endereço, 
telefone, CNPJ/MF ou CPF/MF, para pessoa Jurídica ou Física, para os casos deve contar a especificação, unidade 
de medida, quantidade, valor unitário e valor total, devidamente preenchida, datada e assinada. 

2. DO VALOR MÁXIMO: O valor máximo constante no laudo de avaliação para realização da locação é de R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensal. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO: O prazo de validade da cotação deverá ser de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data da sua emissão. Caso não estipule pelo menos esse prazo, ficam estabelecidos 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data da entrega da proposta. 

4. DOS PREÇOS VÁLIDOS: Os preços válidos na data da abertura da dispensa de licitação deverão ser 
cotados em moeda corrente nacional, sem emendas ou rasuras. Salientamos que serão considerados nos valores 
apenas dois dígitos após a vírgula. Os valores devem ser apresentados em numeral e por extenso; 

5. DA INCLUSÃO DOS ENCARGOS: Nos preços propostos deverão estar inclusos nos preços ofertados 
todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes de sua execução, incluindo tais como: os tributos, impostos, 
taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, administração, lucro e quaisquer outros custos 
e despesas que incidam sobre o os serviços do objeto cotado. 

6. DA APRESENTAÇÃO: As COTAÇÕES e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser entregues 
na Sala da CPL, no Dia: 29 de junho de 2023, no Local de Abertura dos envelopes: até às 9h, na Praça 
Melquíades Bernardo, nº 01, Sala da CPL, Centro - Brejão-PE. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado mediante apresentação da quantidade 
executada, com a efetivação do pagamento em até o 15º (décimo quinto) dia útil, após a apresentação do 
documento fiscal, devidamente atestado pelo Setor Competente. 

Brejão - PE, 23 de junho de 2023. 
 

 

Erivan Lopes Peixoto 
Secretário Municipal de Educação-FME. 
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